
AO ILUSTRÍSSSIMO PREGOEIIRO, SR.o BRENDo TENAM DA SILVA MAcEDo E

AUTORIDADE COMF'ETENTE PARA JULGAR, DA SECRETARIA ttiilJNlClPAL DE SnÚOe
Do MUNrcípp oe cABo FRtotnJ

Referência: Pregão Eletrônico SRP 032/2023 - Processo Licitatório n" 5736912023

O Sr. Matheus Gomes Arantes, inscrito Rg no 2'/007741-5 e Cpf nl' 143.506.467-44,tendo

como e-mail: matheusgaÍantes@hotma.il.com, no uso da suas prerrogativas de cid;adão, conforme dispõe

o instrumento convocatório em seu iterr 26.1 e o art. 24 do Decreto n" 627912020 do Municipio de Cabo

Frio/RJ, vem por meio desta, novamenle oferecer IMPUGNAÇÃO, aos termos do Edital em referência.

I _ DA TEN{PESTIVIDADE

Antes do enfrentamento do mririto da questão em comento, cumpre derstacar a tempestividade

desta impugnação, tendo em vista que c, prazo disposto no art. 24, do Decreto Fe,Ceral n" 1A.024179

"Arí. 24. QualEter pes,so'a podera impmgtar os tennos do editttl

do pregão, por meio eletrônico, na-forwa prevista no etlitctl, uté

três úius úteis anteriores à dataJíxada ytttra abertura du sessão

pública.

§ 1' A impugnaçãct não possui efeito suspensivo e cabera ao

pregoeiro, auxiliado pel'os responsavetis pela elaboração do

edital e dos anexas, decidir sobre a innpugnação no prazo de

dois c{ias úteis. contado do daÍa de rccel;ir,nenÍo da impugnaçãct.

§ 2'Á concessdo de efeito suspensivo à intpugnação é nrcdida

excepcional e deveru ser motivada pelo pregoeiro. nos autos do

process0 de licitaçãa.

§ 3" Acolhida a impugnaçc1o contra o e'dital, serd deíinida e

publicada nova data paru reolização do cttrtanae "

(GnÍ'o Nasso)

Ainda de acordo com o item 2'5.1 do Edital, tal impugnação, pode-se l.'a::er em até três dias

irteis antes da data designada para abertura da sessão de recebimento das proposlas, qual seja no dia

o,q.



"26.1 Até 03 (Trê$ dicls ítteis uttes du data designada para a

aherlura da sessão públicu, qaalquet,pessoa potlerú impugnar

este Edital canfomrc Art23 do l)ecreto.Municipal 6279,,'2020. "

(Grr.fo Nosso)

Sendo assinl em virtude do c,:rtame ocorrer no dia 0510312024, e tempestiva esta impugnação

II _ DOS FATOS SUBJACEI\TES

A Administração Pública Municipal de Cabo Frio/RI, em especial a Secretaria Municipal de

Saúde instaurou o processo licitatóric na modalidade Pregâo Eletrônico - n' A32/2023. do tipo

MENOR PREÇO, com cntério de julgamento GLOBAL, objetivando o REIGIISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA EST'ECIALIZADA PARA

ExECUÇÃo DE SERVIÇ0S DE NTiANUTENÇÃo pnpDrÂL PREVENTT\r'A E coRRETrvA,

COM O FORNECIMENTO D][I TODOS OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. COM OBJETIVO DE SUPRIR AS Ii{T]CESSIDADES DAS

UNIDADES DE SAUDE DA SECRETARIA MI.INICIPAL DE SAÚNT DE CABO FRIO

(sENrtrsA).

A subscrevente tendo interesse em acompanhar a licitação supranrencronada, adquiriu o

respectivo Edital atualizado, por meio de sítio eletrônico do Portal Licitanet, no endereço: Licitanet -

l-icitaÇões Online

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se, a mesma com várias

divergências e inconsistência que afrontam às normas que regem o procerdirnento licitatório, foi

apresentado anteriormente peça impugnatória, sendo esta julgada parcialmente pror:edente.

Em virtude do meu compromisso com as minhas obrigações enquanto cidadão, não posso

permitir que o respectivo órgão públiccr prossiga com um procedimento licitatório marcado por vicios,

especialmente quando alertado com base em fundamentações legais por nrcio de impugnaçào

encaminhada em 17 de jàneiro de 2024.

Destaco que o edital permanece com diversas cláusulas que comprometem a lisura do certame e

restringern a competitividade, ferindo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, economicidade e isonomia, previstos na Lei n" 8.666/1993
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III _ AS R.IZÔES DA REFORNIA

Como é de coúecimento de todos, o edital e a peça-chave de qualquer processo licitatório. O

edital e o instrumento que estabelece Íts regras gerais da licitação, o escopo dos serviços a serem

contratados, as condições de contralação e os valores orçadr:s, etc. e nele deve conter todas as

informações necessárias para que as empresas licitantes formulem suÍts proporstas e cumpram todos os
"ritos" de participa ção nalicitação.

Senão vejamos o artigo 3" da Iei 8.666193

princípio consÍiíucional da isonomia, at seleção da proposta

nwis tantajosa para d adninistração e a promoção do

tlesentolyinrcnto nacional sustenlave,t e sera processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da morülidade, daigualdade,

da publicidade. da probidade adnúnistt aíiva, da vinailação ao

instnmte nto convocatofio. do julgatnen'lo objetivo e dos que lhes

são correlatos.

§ to É vedado aos ctgenÍes ptiblicos:

I - adnitir. prever, incluir ou tolerar, no,y atos de convocação,

claustrlas ou condições que cofirprc,fttetam. reslrinjant ou

fntstrem o seu carater competiÍito. tínclusive nos caso,s de

sociedades cooperativas, e estabeleçam pre-ferências ou

distinções em razão ds naturalidade, da ,sede ou donúcílio dos

licirantes ott de qualquer outra circun,sttincia impertinenrc ou

irrelevante para o especifico oQieto do contrato, res,salvodo o

disposto rzos $§ 59 a 1,2 deste aríigo e no qrí,3o da !,ei no

8.248. de 23 de outubro de l99l;"

Registra-se a permanência de r ícios gravissimos e com critérios própri,r5 quanto a pontos que

atacarelnos a segulr:

o Quanto à definição de seruiços especializados para a modalidade de pregão;

"ArL 30 A liciÍação destina-se a gar"a;ntir a observânc.ia do

o Omissão do regrme de exccuçâo, no item 27 do instrumento convor:arório;



o Ausêncta do quantitativo mínimo que deve ser demonstrado no(s) atestado(s) de

capacidade iécrric<l-operacional. juntamente com a incompatibilictacle da exigência para o

sistema de registro de preços,

o ltrconsistência na eleiçilio das parcelas de maior relevância quixndo comparadas com o

percentual estabelecido, assim como sua importância técnica.

DA INCOMPATIBILIDADE DO PROCEDIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO COM

OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA

Sabe-se qLre o Decreto n" lt).024119 trouxe a possibilidade de morlalidade licitatória mais

sirnplificada, o pregão eletrônico, visando trazer agilidade e menos formalisrno ao entendimento das

necessidades de aquisição de bens e sel'viços pela Administração .Pública.

No entanto, a referida modalidade de licitação, possui algumas lrLmitações que merecem

destaque, dentre elas, a restrição âpêflâri de bens e serviços comuns, disciplinadrr em seu primeiro artigo,

senão vejamos:

"Arl, J'Este Decreto regulamenta a lÍc,itação, na modalidade

de pregão, na.foruta eleÍrônica, para a aquisiçdo de bens e a

contraÍ,ação de serutços comuns, incluíd'os os setviços comunsde

engenharitt, e disytõe sc,bre o uso da a'ispensa eletrônica, no

âmhito da administação pública.fedentl. "

(Griíõ Nosso)

Bens e serviços comuns são aqueles cuja escolha poder ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem conrparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa, o

que se enrolda ao procedimento licitat,irio que se pretende, no entanto, o objeto precisa ser corrigido,

isto porque, consta no objeto que o serviço seria especializado de manutenção pre,Jial.

Como já dito, trâta-se o objeto licitado de serviço comum de engenhariau e não especializado.

DA AUSÊNCIÀ DE PREVISÃO DE REGIME DE IDXECUÇÃO CONTRARLA,NDO A

LEI N',8.666/93

E urgente ter em mente que as previsões legais não são inúteis, por essa Íazáo, quando o

legislador delibera que determinada sit,Lração deverá constar em dieterminado lo,;a.I, nitidamente, é para

que tal situação ocoÍra daquela forma, caso contrário estariamos, ao alvedrio r1ai parte, descumprindo

Ç{



normativo legal.

O Poder Executivo é o executor das normas, por essa razão não hri espaço para casuísmos

quando se trata de licitações.

Pois benl apesar do artigo 40 da Lei de Licitações determinar expressarnente que o preâmbulo

do edital deve indicar o regime de execução do qual o procedimento licitalório adotará, o presente

instrumento convocatório é omisso neste ponto, dificultando sensivelmente a Íbrmulação da proposta e

futura execução do objeto.

Vejamos a seguir cópia da respectiva piryina do edital que se rnostra omissa quanto ao regime

de execução a ser adotado na presente licitação:

§§s.;
i:§

,rs:if,:.w
ISIr§ITO DO RIO NE JANIIRTJ
PTI1J}.ET['L]RA DE CÂI}T} §"RIO
sr(tRsrARr"q nE sg.únn

Frot. 5736Í)i2ül!3

Fls,:

Rubrica:

26.4.â. NÕ dsorrlr dn erecuqâê do sbisro, ôs prolis§mâis dê quÊ sêta esüB subÍÍem

pôdsr.tiô sêf subslií.ridÕ9. ilüs l€rrnos ds âítlgo 3t), §lt), d* Ler fi' (].tS6. de 1§93. por

prr)Íissiorlais dÊ experi&nr(ü Êqsivideme üü supqíic§, {rBsde liuB a siutrstjtuis§o sBjà sFÍovada

pels AdnrinislrâsÂü

28.4.5. Aâ lirilanlÍrs. qilâÍrdc sülicjtadüs, de!tsíâo dispo.iihilizsÍ t*.das es iiltornlsçSe$

neaossáriÀs à cônrprovÉ,Éo da lêgiiimidàde dús atsstados solicitôdÉ$, rysqsntând§, dÊssê

ôllíos documêntüs. côp.t do üonlralo quê dÊu suportê à contreução e ds cÕmêspürdentÊs

c€ftidÕB§ dÊ A§ena Íêc.licü {cAncRi}. efseÍeçú âÍuàl dâ cüNT§ÂTAflTE e lÕcâl eín qHe

ÍÕrâri sxôütils.das âs obfàs, sêrvrsDs dê §:g{e}}:ã.riê üu de tdêr*cà industri6]-

27. oos cntrÊnos ,:»g srcÇÀo oo rofiJv€ccoon

2l.l àitériús dê Selesir§

28- DÁELrBoPÁÇÀ(r

i(âíin l{eliú Casrro
i33{ô}E2d

: Âsi.ntl .r^ Ái.r;n;iki.§ô

"Art. 4A. O edital contenÍ no preômbulo t, número de ortlent ent

série aruru|, o notne da repartição inÍeres;tada e de seu setor, ct

modalidade, o regime de exeaeão e o tilto da licitação. a

menção de que seru regida por esta l-e.i, o local, dia e hora

para rccehinrcnÍo da docunentação É' pt'oposla, bem como

para início da abertara dos envelopes, e indicará,

obrigaíoriatnen{e, o se guinte : ... "

(Griío NossoJ

( I EmpreilÂilà I I prefJ
Glrbal

{ r FÍ8C$
nitriíib

t0§§ÍG {X} Gl*rúl { } tror l-stÉ { ) Par llBff

Ttro de LidtâÇ§§r p§0âo - Liefioí PrcÇá Glahül



Entende-se por regime de execução "a forma pela qual o objeto do contrato será executado"

(TCU, 2010'. 674), conforme esteja planejando a administração. O art. 10 da I",ei de Licitações traz em

rol exaustir,'o os regimes de execução aplicáveis aos contratos adrninistrativos

"Art. 10. As obras e ,serviços poderdo ser executctdos nas

seguintes fotntas:

I- execução direta:

II- execução indirela, nos seguintes re6çinrcs:

a) empreitada por preÇo global;

b) empreitada par preço unitário;

c) (Vetado);

d) tarefa;

e) empreitada integral. "

O artigo 55 da mesma legislaçâÍo completa:

"At'L 55. Sdo cláusulas necessarias ew todo contrato as que

estabcleçam:

II - o regime tle execução ou a-forma detfornecinrcnto:"

Vejamos o entendimento do E. Tribunal de Contas de Minas Gerais a reri;peito do tema:

,,MEDTDA CAU'I"EI-4R. DENÜ\ICTA. PREF-EIT'UNE

M LTNI CI PAL. P REGÃO ELETRONTC CI. C ANTRÁTAÇÃO DE

PESSOÁ ,TT]RÍDICA T:SPECIAI.IzuD,I PA]?A CESSÃO

DE DIREITO DE USO DE SOTryTWÁRE, CEM POR

CENTO ACESSÍVEL WA I,{TT1B, INCLL\INDO

TREINÁMENTO E SUPORTE TECNTCO, PÁRÁ

REAr,tzuÇÃO DE SERV\ÇOS DE GEST',ÃO,

AúONITORAMENTO E AUDITORIA LIA APLIRA<:ÃO »TI

í/ALOR ADICIONADO FTSCAL. OM'IS\S,4O DO REGIME

DE EXECUÇÃO NO pnZÂptntn"O D0 EDITAL.

ALTSENCIA DE C.RONOGRAMA IIÍilCO-FINANCEIRO.

tJt



AGI,UTINÁÇÃO INDEWDA DE SERT,TÇ:OS

INT'ELECTUÁIS E .T;OANIECTTT,IE,NTO DE SOtrTWARE.

POTENCIAL REST'NTIVO DECORRENTE DOS

APONTAMENTOS, DECISÀO MONOCRÁTICA

REL-ERI.:NDÁDA IDENWCIÁ n. t0g84t 3. Rel. CON§

SUBST. ADONIAS MONTEIRO.

Sessão do dia A4r03i2021. Disponihilizada no DOC do dia

I l/03,t2021.1

**rl.

EDLTÁL. DE LrCrrAÇÃO. r'RriG!ÃO Í:LET',RONICO.

PRESTAÇÃO DE SriRyTÇOS DE S)L,L\ÇÃO TNTEGRADA

DE T',ECNOT,OGIA DA TNFORMA?:ÀO FARNECTMENTO

DE SISTEMAS INTEGRÁDOS DE GESTÃO PL\BLICA

]\4(INICIPAL. INDNIINTÇÃO ,I)O REGIME DE

EXECUÇÃo D0 OB.II:T',O. IRREGUL4RIDADE. De acordo

con, o disposto no art. 40, capuÍ, e no at'Í. 55, incisn Il. anúos

da l.ei n. 8.666,/93, o edlital deue conliet' enx seu preâmhulo e

no conteúdo tlo instrumento contrututl o regime de exeatçíio

ou a.forma de fomtecinwnto do objet'o, t'isando a esclarecer

como o conltaÍo dever,T ser exeaítado nas presíações que

incumbem oo liciÍante, desde o seu início aÍé o seu

encenamento. [EDITÁL DE I-ICITAítíO n. 1041570. Rel.

CONS. CIÁUDI} T'ERRÃO. Sessão do dia 05,09,12a19,

Disponibilizada no DOC do dia 09il0t'2019.J "

(Gnfo Nosso)

A ausência do regime de execução gera dúvidas sobre a forma escolh,ida pela Administração

Pública dentre aquelas previamente determinadas pelo legislador, por isslo e imperioso que a

Administração preveja o regime escolhido no edital e contrato.

Logo, quando um procedimento licitatório é silente a respeito deste relevante instituto, toda a

contratação é comprometida, razão pela qual requer a imperiosa intervenção neste assunto, a fim de

determinar a inclusão do regime de exercução no edital em respeito à legislaçãc, erjurisprudência afetas

ao tema.

.ü



absurdo que as licitantes fossem obrigadas a intuir o regime que a AdministraçEio planeja para a presente

licitação.

A INCoMPATIBILIDADB DA ExIGÊNcra DB ]EXECUÇÃO DE eUANTTTÂTrvo
MÍNIMO NAS PARCELAS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA CoM o SISTEn{A DE REGISTRo DE

PREÇOS

Sistema de Registro de Preços (SRP) e o conjunto de procedimentos adotados pela

Administração para registro formal de preços relativos à execução de serviços e fomecimento de bens

FUTUROS. O Decreto Federal n" 7.89212013, definiu a sistemática da seguinte forma:

"4t1. 2o ( ) f - SisÍema de Registro,le Preçrss - conj*nÍo de

proceclimenlo,s pãrut registro .fotmctl d'e ltreço,s reluíiyos à

presÍação de sen'iços e ,aquisição de be'ns. pura contratações

fuhras. " (Grtfo nosso)

Para o professor Jorge Ulisses ,lacoby Fernandes:

"Sistema cle Regi,stro de )Dreços é um prc,cedimenÍct especictl de

licitação. que se eferiva por meio de' uma concorrência ou

,pregão sui generis, sclecionando d prop<jsta nnis tantaiosa. conl

observância do princípio da isr:nomia, p,nra eventual e futura
co ntratuç ão pe I a Admi ni s Í raç ãrs "

Segundo o autôr, trata-se de um "procedimento especial de licitação" por NÃO obrigar a

Administração a comprar o bem ou contratar o serviço objeto da licitação. O fulcro legal deste

entendimento encontra-se no art. 15, §4" daLei 8.666193

"A existêncía de preços registratlos não olbriga u Administração

u Jirmar os confiulações Erc deles potle;,ão advir, ficando-lhe

lractrlÍada a tililização de cnttros nteios, rc:;peiÍando a legislação

relaÍita às licitações, sendo assegutado ao beneficiafio do

registro a prcferência em igualdade de condições"

(Gri.fo nosso)

"\



O mesmo argurnento justifica o que o doutrinador estabelece como cara.cterística "sui generis"

do pregão ou competição, pois a aus,ância da obrigatonedade na aquisição ou contratação é um dos

pontos cruciais que diferenciam esta licitação de outra comum.

Em síntese, o Registro de Preq;os consiste em procedimento especial de licitação executado pela

Administração, objetivando a aquisiçàr de bens ou contratação cle serviços deside que os objetos sejam

compativeis com sua sistemática, efelivado através das modalidades pregão ou Çoncorrência, sem a

necessidade de reserva orçamentária de recursos (que será feito apenas no momento efetivo da aquisição

ou contratação), sendo que, ao final do procedimento, é formalizado o compronrisso atraves de uma Ata

de Registro de Preços, na qual são regisrtrados o(s) menor(es) preços apresentado(s;).

Mas não apenas isto. Quando a licitação é instaurada pelo Sistema de Registro de Preços,

diferenças importantes existirão face a uma licitação convencional. Uma inpr:rtante diferença está

justamente na escolha dâs parcelas de relevância técnica e valor significativo quranto as exigências de

quantidades míni mas executadas pelas I i citantes anteriormente.

A verdade é que a depender dos itens apontados como d,: maior relevância, poderá ocorrer um

aumento ou redução do número de concorrentes, afetando diretamr:nte o resultado da licitação.

A Lei 8.666193 trata do tema da seguinte forma:

"Afi. 30. A documentação relatita à qtta'liÍicação tecnica limitar*

se-a a; (...)

- comprovação de aptidão para desempenho de atividade

perlinenle e con path,el em características, quantidades e prdtzos

com o objeto da licitação, e indicaçdo das instalações e do

aparelhamento e do pessoal Íécnico drdequados e disponh,eis

para a realização do objeto da licitação, bem como da

qualificação tle cada um dos membros tla equipe técnica que se

re sponsab il izara pe lo s trab alho s ;

()

.$ t'A comprovação de aptidão referidd, no inciso Il do "capuÍ"

deste anigo, no cas() clas licitações p,errinentes a obras e

seliços, sera .feita por atestados J'ornecidos por" pessoas

,;lurídicas de direito público ou pritado, devidamente regisÍrados

nas entidadcs profissionai:; compeÍenles, limitadas as exigência.s

i - capacitação lécnico-pnsfi,ssional: corn,orovdção do licitaníe c{e

-\



possuir etn seu quüdro perilrqnente, na dala prevista para

enlrega da proposta, profissional de nível ytperior ott outro

devidamenÍe reconhecido pela entidadle competenÍe. deíentor de

atesmtlo de responsabitidade técnica pL,r execução tle obra ou

serviço de caracÍerísticas semelhantes, limitadas estss

exclusitamente às pdrcelas de maior relettâncict e valor

significativo do obieÍo cla liciÍação, t,edadas as exigências de

quantidades mínimas ou prazos maximos;

()

§ 2" As purcelus de maior relevânciu técnicu e de vulor

signiJícatiwt, mencionudas no parligralb anterior, seriio

dejiniclas no instrumento convocatrírio "

Grifo nos.so)

Conforme se pode notar não existe um limite específico que deflina o quo pode ser usado como

parcela de maior relevância, pelas normas da Lei 8.666193. Mas, após diversas intervenções do Tribunal

de Contas da União a respeito dos limites da discricionariedade do adminisl;rador público quanto a

definição das parcelas de relevânciatécnic4 em 1" de fevereiro de 2008, o DI,IIT editou aPortariano

I08, dispondo o seguinte:

"Considerando deÍenninações do Ministério dos Transportes,

por meio da Instntção Normativa 01, de 04 de outubro de 20A7,

e do Egregio Tribunal de Contas flo Qttê diz respeito ctos

procedintento,s e exigênc'ias a seren, aclotados quanto às

capacilações técnicas previsÍas nos ediÍcris de licitação, rcsolye:

Art I" Determinar que ü exigência de Cupacitação Técníca se

restrinia aos itens de maior relevância técnica e linanceira

contidos no objeto a ser licitudo em núntuo mdximo de I (oito)

e não superior a 50% (cinqiienta por ce.nto) das quantidades

. ticitadas para o serviço específico.

Átt. 2o Os itens de maior relevâncict sdo entendidos como

aqueles que constem do ohjeto licita'do em valor igual ou

,nrperior a 494 (quaíro por cento).

.Art. 3" Revoga-se aPorÍaria no 721, de 9 de maio de 2007, Art

4" Esta portaria entra em t'igor na dala ale stn publicação."

tGrifo nosso)



E sabido que a Lei de Licitações disciplina de modo minucioso a nutéria da qualificação

técnica, sendo que um dos caracteres mais marcantes do refericlo diploma é ia redução da margem de

liberdade da Administração Pública nesse campo e a limrtação do âmbito das exigências, em

observância ao princípio da isonomia e da ampla concorrência do processo licitatório.

Logo, nas parcelas de maior relevância técnica e valor signif,rcativo, é dever da Administração

apresentar a motivação do porquê das escolhas que toma, uma vez que a opção de determinados itens,

como de maior relevância, em tópicos muito especializados pode acarretar na redução do universo da

disputa.

E, no caso concreto, as quantidades mínimas mencionadas no art. lo da Portaria DMT n.o

l08/2008, aplicadas nas licitações normais (diferentes do SRP), são baseadas no total do quantitativo

que a administração efetivamente contratará. E, como já visto acima, o Sistema de Registro de Preços

serve para contratações eventuais e futuras.

A Administração escolheu esse modelo de contratação justamente por nãr> saber as quantidades

mínimas que serão contratadas. Com isso, a Administração não pode exigir no edital o mínimo de

quantidade das parcelas de relevância teicnica e valor significativo, porque ela própria não sabe qual será

o mínimo contrato.

A verdade é que a depender das quantidades mínimas apontados corrlo integrante de maior

relevância, em se tratando de SRP - licitação sui generis - ocorrerá a reclução do número de

concorrentes, afetando diretamente o res;ultado da licitação.

Ressalta-se que o instrumento convocatório em questão, em seu ir.em 9.22.3, exige a

comprovação de execução de quantitativo mínimo do serviço, o que por si só 1'ere as normas vigentes

relativas ao caso.

No entanto, apesar da exigência, estranhamente a clá"rsula não infcrma quais parcelas e

quantitativos devem ser demonstrados na capacidade técnico-operacional, acumulando equívocos de

fornra sequencial.

" Qualifi cação té cnic o-opetaci on al :

9.22.2 - l)everá apresentar um ou mais atestados dc

capacidade Í,écnica .t'bmecido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou ptvjvalflo devidamente identificada, ent

nontc do licitante, relativo à m'qnttlençdo corretivo e

preven f)va predia l, conpre e ndendtt ai ntla as ade cluaçõe s,

compathtel em características e prazos conl o ob.ieto dtt

preÍiente licitação e:nvolvendo das parcelas de ruaior



relevância e valor significativo do objeta da licitação:

9.22.3 - Serd aibnitida, para .firts de comprovaçfro de

quantiluti.to mínimo do sen'tíço a apresentação de

diferenles atestados de serviços executudos pela pessoa

jurídicu

9.22.4 - Caso sua comprovaçdo Íercnica operacional seja

feiÍa atratés de alestado do responsavel técnico, deve

demonsÍrar clue s licitante, pessoa jurídica,

,*rrrr7ç21.ipresÍotr o seniÇo,/obra, cdtso contrário someníe

restata comprusvadct a capacidade técnica proJissional. "

(Gri.fo nosso)

O que existe no edital, quando adentramos a exigência de qualificação tticnico-profissional e a

menção de que as parcelas paÍa este tópico foram escolhidas com base em percentual mínimo de 6% do

valor global do objeto a ser licitado, o que não é verdacle. Tal fato é facilmente identificado após a

realizaçáo de simples cálculo matemátir:o, tema que será debatido mais adiante.

Percebe-se ainda que o item g.Z\.ztermina o seu parágrafo com a pontuar;ão ":" (dois pontos) e

passa em seguida paÍa a exigência 9.22 3 ficando uma lacuna, possivelmente onrJe estariam elencadas as

parcelas para comprovação operacional e seus quantitativos.

Estamos diante de uma cláusula subjetiva, impossível de se comfrrovar, pois não existe

As normas contidas na Portaria n" 108 oferecem uma orientaÇão quanto à interpretação dos

dispositivos legais mesmo em relação rx licitações promovidas por entidades dlesrvinculadas do DMT,

como é o caso. As duas determinações estabelecidas procuram assegurar a qualificação técnica dos

licitantes sem, no entanto, restringr o caráter competitivo do certame.

Assim, consiste em aplicação direta das determinantes da Constituição e da Lei 8.666/93, bem

como refletem o entendimento doutrinário e a jurisprudência do TCU sobre o tenra

E impossível aplicar a regra do art. lo daPortaria iOB ac sistema de registro de preços, visto

que a adminrstração não consegue pre,r'er a real quantidade que será executada. Não podendo, dessa

forma. cobral no edital quantidades minrmas como critério de habiXitação tócnica

D.,I DIVERçÊXCU E DISCREPÂNCIA DA ESCOLHA DAS PARCIILAS DE MAIOR

RELEVÂNCTA

Inicialmente destaco que o e,dital, em seu item 26.4.1.1, informa aÍ; parcelas de maior
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relevância tecnico-profissional representam no mínimo

Í:.nr

2. Itent

acorckt

Neste exat<t

Coúecemos a área

aos seus correlatos, como os

e factível afirrnar que a Administração

65 928,48 -

2. ltem 204 * Estrutura metálica com aço ASTM

R$ 17.929.494"75 * 0,06: H.S 1".075.769,68

Assinr sendo, inferimos que o montante de RS 1.075.769168 (um milhrão, setenta e cinco milo

setecetrtos e sessenta e nove rtais e sessenta e oito centavoslt rcpresentâ tiio,6 (seis por cento) do

valor global. A estranheza reside no fato de nenhuma das parcelas seleciorradas refletir este valor.

Arriscaria afirmar que sequer se aproximam do estrpulado, vejamos a discrepância. gritante:

*\



arredondando para duas casas decimais representa aproximadamente 0168%o

3. Item 205 - Primer conve:tedor de ferrugem - valor total : R$ 1,+. OBZ,42

para cluas casas decimais representa aproximadamente 01087o

4. Item 206 -.Paineis de fi:rro composto por aço zincado * valor total :
aredondando para duas casas decimars representa aproximadamente 0r0Byo

Como se pode observar, nerl mesmo a soma das por,;entagens de lo,Jas as

- arredondando

R$ 145

a saber,

| 
"2lo/'CI, 

se aproxima do indrcado no edital.

Assim sendo, é possível inlerir apenas dr"ras hipóteses. A primeira delas seria a falta de

conhecimento técnico e de normativas que regem os procedimentos licitatórios p,:r parte dos enr,'olvrdos

na elaboração do mencionado eclital. A segunda, um possivel direcionarner:úo do certame, como já

rnencionado em impugnação anterior.

Ao veriflcarmos a planilha orçamentária, encontrarernos, entre outros, itens que possuem

valores expressivamente significativor e que são essenciais para o escopo (r:rreLnutenção preventiva e

coretiva predial), mas não foram esco lhrdos pela Aclministração:

46 - Concreto armado - vaLlor total de RS 203.035,'71

130 - Pintura - valor total de RS 601.350,00

235 - Esgotamento sanitário - valor toÍal de R$ I7,J.747,40

Respeitosamente, Senhor Fellipe do Couto Sântos - er:Lgenheiro civil e clínico, a justificativa

apresentada para a manutenção das quotas de maior relevância, especialmente paÍa o item 206, alérn de

carecer de amparo legal, pelos Íatos já expostos desde o primeiro topicir desta peça, carece de

plausibrlidade. A própria resposta al,resentada pelo orgão entra em contraclição com a justificativa

presente no edital e com as normas e.;unsprudências aqui expostas. A mesma dáL a entender que o item

não possui relevância técnica em sua aplicação, porém seria imprescindível le,rar em consideração que

os locais que receberão as possíveis manutenções se tratam de unidades i:e pronto atendimento

hospitalar de urgência e emergência qrre estão plenamente operaciorais e estan)Ío durante a execução do

serviço

Em seguida, sem qualquer nexo, contraditoriamente rnforma sobre a ctificuldade de execução e

aplicabilidade do servrço, consideranclo a manutenção e a integridade da vidzr claqueles que buscam o

serr iço.

Ora, Seúor Fellipe, se assinr fosse, ou seja, se desconsiderássemos as normas que regem o

tenla e estabelecêssemôs as quotas apenas com base em um grau de dificuldade dr: execução e aplicação,

cleterminado de maneira subjetiva, p(,deríamos também afirmar clue uma uniria.de de saúde não pode
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funcionar sem coberturas ou com telhas danificadas, sem a realizaçáo periódica de esgotamento

sanitário, sem portas, etc.

Não podemos utilizar como justificativa o fato de que as quotas foram definidas pelo requisito

de conhecimento técnico profissional. Caso contrário, emoneamente todos os itens da planilha deveriam

se enquadrar como quotas de maior relevância.

Muito menos podemos defini-las de maneira subjetiva pela dificulda«le de execução, pois nos

inseriríamos em um debate "ad aeternum", da seguinte forma:

O que é mais dificil ou arrisca.do: Trocar uma telha ou realizar a manutenção ou substituição de

um painel? Instalar um projetor em um poste com sua ligação elérrica ou substituirr uma porta?

Se o seúor fosse razoâvel, utilizando-se da proporcior:Lalidade relatirza ao vulto econômico e

técnico, e ainda, estivesse preocupadc, com o nsco atrelado ao objeto, inclusive à sua execução e/ou

aplicação, por se tratar de unidades de saúde, visando zelu pe.la manutençãc, er integridade da saúde

humana, deveria ter escolhido o item 235 - Esgotamento Sanitário, ou pelo menos ter exigido em edital

a apresentaçào de licença ambiental expedida pelo órgão competente, seja na Êase de habilitação ou

durante a assinatura do contrato.

Explico:

Conforme preceituado pela legislação, que versa sobre licitações e conJratos administrativos, e

em consonância com as disposições pertinentes às atividades de saneamento biásico e preservação

ambiental, a participação de empresas em processos licitatórios para serviços cle esgotamento sanitário

deve estar condicionada à apresentação de licença expedida pelo Instituto Estadual do Ambiente

(INEA)

Esse documento, emitido pelo órgão competente, atesta a regularidade rÍa empresa quanto ao

cumprimento das normas ambientais, técnicas e de segurança estabelecida:; para o exercício das

atividades relacionadas ao transporte rodoviário de resíduos sanitário, oriundos da operação de coleta

realizada durante o esgotamento sanitárlo.

Dessa forma, sua exigência visa asseguraÍ não apenas a qualidade na. execução dos serviços

contratados, mas também a proteção do meio ambiente e da saúde pública.

Ao solicitar a licença de operação expedida pelo INEA, a Administraçãr: Pública garante que as

empresas concorrentes estão devidamente habilitadas para realizar intervenções e operações no sistema

de esgotamento sanitário, considerando os requisitos legais e técnicos exigidos p,ara a presen'ação dos

recursos hídricos, a minimização de impactos ambientais e a promr:ção da saúde coletiva.

Destaca-se ainda que a exigência dessa licença não apenas está reqraldada pela legislação

vigente, mas também representa um in:;trumento eficaz de contrc,le e fiscalização, contribuindo para a

seleção de empresas idôneas e qualificadas para a execução de serviços tão sensíveis e essenciais à

comunidade. :\
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A exigência de licença para empresas que trabalham coÍn esgotamento e consequente transporte

dos respectivos resíduos é regulamentada pela Lei Federal n" 9.605/i998, também conhecida como Lei

de Crimes Ambientais. Esta legislaçã,0 estabelece que é obrigat,ória a obtenção de licença de operação

arlbiental para atiüdades potencialmente poluidoras, como é o caso do es,gotamento sanitário com

destino apropriado dos resíduos, com o objetivo de garantir a regularidade e o controle das operações

que possam impactar o meio arnbiente.

Com relação a execução, cumpre ressaltar que a logística de como serão realizadas as

manutenções corretivas e preventivas determinará o impacto d,cs serviços dura,nte o atendimento nas

respectivas unidades de saúde.

Outro ponto de suma relevância, suscitado em virtude da réplica apresentada pelo órgão, diz

respeito à contingência quando a legislação é lacunar ou sugere, de forma ;Lndireta, interpretações

ambíguas de um determinado dispositivo. Nesse contexto, instâncias frscalizad:olas como o Tribunal de

Contas da União e o Tribunal de Contas do Estado estabelecem pre«rdentes jurisprudenciais,

decorrentes de consensos sedimentados, com a finalidade de normatizar as atir,'idades da Administração

Publica, por meio de diretrizes gerais a serem acatadas, com primazia aos prirrcipios fundamentais que

orientarq notadamente, as disposiçõ es edital íci as.

Neste sentido, a citação isolaLda de trechos da análise «1o processo TCII '221245-912022", na

resposta anteriormente apresentadq é desrespeitosa, subestimanclo o intelecto ,Co cidadão, como se este

fosse um analfabeto funcional.

Diante disto pergunto: Por rlue a Administração não apresentou o .r\córdão oriundo deste

procedimento? Será que o TCE, do qual nem sequer foi mencionado o esta<lo, emitiu jurisprudência

conlo as relacionadas abaixo?

No Acórdão n" 1.23412023, o TCU decidiu que

"E legítima a exigência de qualificação Íécnico-

operacional cont parcelas de ruruior relevtincia do

objeto liciícÍorio, desde que observados os

princípios da: ru«tultilid'nde e du

proporcionalidade. "

(Grifo nosso)

d



No Acórdão n' 2.34512023.

Com relação novamente à

detêm tal material - UPA I e II,

comprosta por 24,5 itens, destinada à

aclequada é definida, porém o

ao ob.leto que

Teçnicamente, seguindo

dos serviços propostos, sendo

de serviços de manutenção

planilha, item I30 - Pintura -

No Acórdão n" 3.45612A23, o TCU decidiu que:

"Á exigôncia de quültÍiÍetivt,,t mínit?tt),t pürdr s

t1 ttul i fi t' ação tó t:ni co -t t I tt, rLk' i on o I tll eve ser rttí,oável e

proporcional à complacidade d'o ohieÍo liciíuÍório,

ttiio podend* ser considenul,rr resfuitit tt r!,a

c'onqtetititidadt. "

({}r'ifo nossct)



rtenl

IY

Apesar do procedimento estar sob

nova Lei Federal 14.133121-

definidas no edital, consolida o

relevância devem possuir valor

serviços de manutençâo

A exclusão das quotas

rtem

a

emrtida pelo INEA em

Que os deüdos

recebimento da impugnação,

"Ár'r. 65 ( ..)

.\\ I" A exigê.ncia de ctteslados s,,gra re,çtriÍa às purcclcs

cle nruior relevdncia ou vaktr si;qnificalivct dts ob-ieto d*

licitaçãrs, assim ,crsnsiderttdas GS qtre lenham vtttor

incl.i,-itÍusl iguctl r-ttt ,stqterior a 10Á {t1uaÍro por cento)

c!o vrtIot' IotaI esíinttttltt ckt c'ttttÍt'tt,tar'iitt. "

Na esteira do exposto, solicita-se:



. A republicação do Edital, corrigindo os vícic,s apontados, e reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido, conforme § 3o, do art.24, do Decreto n' l0 (12'll19

lnforma-se, ademais, que na hipótese, ainda que remot4 de não ser nrodificado o dispositil'o

editalicio impugnado, TAIS DECISOES CERTAMENTE SERÃO ENCAMINHADAS COMO

REPRESENTAÇÃO AO TRIBTINAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Termos em que Pede Deferimento

Cabo Frio, 28 de fevereiro de 2A24.

l
(MqCqturd^

Matheus GL*es Arantes

Impugnante


